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Exmo. Senhor Presidente:

A vereadora signatária, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 183, do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo que:

Seja retomada a reestruturação e institucionalização do Espaço do
Empreendedor, visando criar um ambiente de apoio contínuo e integrado ao micro e

pequeno empreendedor local, trabalhadores autônomos, produtores artesanais e
potenciais investidores.

Justificativa:

O município de Balneário Pinhal, por suas características socioeconômicas e
vocação turística, demanda políticas públicas que fortaleçam a economia local de forma

estruturada, inclusiva e estratégica. O Espaço do Empreendedor, já existente em
gestões anteriores, cumpria um papel fundamental no suporte à formalização de
negócios, orientação contábil, estímulo à regularização de atividades informais e

integração com entidades de fomento como o SEBRAE e instituições financeiras.

Contudo, com o encerramento de suas atividades, o município perdeu um
canal institucional direto de apoio à base empreendedora, justamente em um momento

em que os pequenos negócios foram severamente afetados por crises econômicas
recentes, como a pandemia da COVID-19.
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Sua reativação permitirá atender de forma presencial e digital os pequenos
empreendedores e ainda:

• Estimulará a formalização de MEls e novas empresas;

• Apoiará comerciantes locais na gestão, inovação e acesso ao crédito;

• Integrar-se-à a programas já existentes, como o "Compra Local Legal"

e poderá ser utilizado para realização de cursos de capacitação para as

empresas participarem de processos licitatórios em consonância com o
Programa da Compra Local Legal;

• Ser um ponto de articulação com o SEBRAE, Sala do Empreendedor
Digital e demais parceiros técnicos;

• Fomentará o turismo empreendedor com foco em economia criativa,
rural e gastronômica.

A Proposta Técnica e Complementar sugere que o novo Espaço do
Empreendedor seja:

• Vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Turismo, com estrutura mínima de atendimento e recursos técnicos;
• Multifuncional, atuando como centro de formalização, orientação

empresarial, capacitação e encaminhamento de crédito;

• Digital e presencial, com atendimento físico e virtual (via site ou WhatsApp
Business institucional);

• Com gestão compartilhada, por meio de parcerias com SEBRAE/RS, SINE,

instituições de ensino, entidades do terceiro setor e cooperativas locais;
• Periodicamente avaliado, por relatórios públicos de impacto econômico,

metas de formalização e capacitação;
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• Base para novos programas de fomento, como feiras de inovação, vitrines do
empreendedor local, incubadoras de negócios e turismo produtivo.

• Importância Estratégica: A reativação do Espaço do Empreendedor se alinha

aos princípios da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa (Lei Complementar

nº 123/2006), ao Plano Nacional de Apoio ao Empreendedorismo Local e à
estratégia de desenvolvimento econômico sustentável com foco em geração de
emprego e renda no território municipal.

Balneário Pinhal, 04 de junho de 2025.

anine Palharin - MDB
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